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	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000



RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTAS PELAS EMPRESAS:

SUELY DE FATIMA ALVES MARTINS CNPJ: 21.033.330/0001-53 IE: 002.430.051.00-16

JL SUPRIMENTOS EIRELI - ME CNPJ: 26.958.064/0001-93 I.E.: 001.242.822.0047 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00034/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 00014/2020 

PREGOEIRA: Viviana Almeida 

OBJETO: Fornecimento de Cartuchos, Toners compatíveis e originais e Fita de Impressora, para atender a demanda das secretarias municipais, do Município de Conceição do Rio Verde – MG.

Trata-se de pedido de esclarecimentos, ofertados pelas A empresa SUELY DE FATIMA ALVES MARTINS, inscrito no CNPJ sob o nº. 21.033.330/0001-53, Inscrição Estadual nº. 002.430.051.00-16, com sede à Rua São Paulo, 526, sala 01 bairros: Jardim Colégio de Passos, CEP: 37.900-283, telefone e fax (35)3413-1638 ou (35) 98828-1638, na cidade de Passos, Estado de Minas Gerais por intermédio de seu representante legal SUELY DE FATIMA ALVES MARTINS, brasileira, casada, proprietária e gerente, portador da Carteira de Identidade n° M8.288.003 e inscrito no CPF sob o n° 538.236.806-68 e JL SUPRIMENTOS EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 26.958.064/0001-93, Inscrição Estadual nº. 002.901.104.00-82, com sede à Avenida Chafariz, 2.333, bairro: Serra das Brisas, CEP: 37.901-240, telefone e fax (35) 3522.2162, na cidade de Passos, Estado de Minas Gerais por intermédio de seu representante legal WALQUIRIA AMANDA DA SILVA GRAÇA, brasileira, solteira, proprietária e gerente, portador da Carteira de Identidade n° MG10.965.615 e inscrito no CPF sob o n° 077.085.546-67 , solicitando esclarecimentos sobre o Item 2.2, o qual estabelece que para participar da licitação, objeto do Pregão Presencial nº 00014/2020, a empresa deverá estar no máximo de 100 km de distância da sede do Município.


Diz o ITEM 2.2. Poderá participar da licitação as empresas do ramo constante no Item 2.1, localizada em um raio de no máximo 100 Km (cem quilômetros) de distância da sede do Município de Conceição do Rio Verde-MG.

Alegam as empresas que tal dispositivo cerceia ou restringem a participação delas no referido processo.


Revendo o item, entendo prudente o questionamento.


O “Item 2.2 -  Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam no prazo legal e forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos.”

Enfatizamos que o presente certame permanece inalterados os demais itens.

Diante do exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, em atendimento as normas estipuladas pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo instrumento convocatório, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, decide por ADMITIR a presente alteração do Item 2.2, objeto do questionamento. 

Comunique-se.


Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde, 28 de abril de 2020.

Viviana Almeida

Pregoeira

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000

Tel.: (35) 3335-1013 Fax: (35) 3335-1767

e-mail: gabinete@conceicaodorioverde.mg.gov.br home page: www.conceicaodorioverde.mg.gov.br 
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